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Estado de São Paulo 

p R o e u R A D o R 1 A JU R Í D l e A 

LEI Nt. 2.291,DB 20 DE ABRIL JlB 1.990. 

· '"Ofié1al1Zà·o·»IA llA. RAÇA e dá outras provi 

dências l1 

·PROF. CELSO .DE AllOODA LAGE, ~c1pal em Exer . ' ' ... '' ... '. 

cic10 de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de. suas atr1bu1çÔes legais, 

FAZ SABER QUE A ·ciRARA M:l4CIPAL AP10VW E ELE SAtClafA. 

A SfDJifft'E LEI: 

. Artigo 12 - Fica· oficializado· o Dia da Raça nest.e ll.lu - . 
· n1cip1o, a ser co1!f!lll)X'&do fllllllmente a dez de jUnhO, cano justa exaltação ao 

poeta WIZ DE CA!ÍÍES· e·.hanenagem à Ccm:mdade Wso-Bras1le1ra. 
. . 

. ~1go 22 - O Poder Publico, can apo1o da 1n1ciat1va • 

privada, deverá prarover event.os culturais e concursos de pôeSia evocativos 

à data, i1a t1ft•1111• - a ser iti.Sp(,Stà em re~anento. 
Art1gO 3g - El!lta Lei .entrará em Vigor na data de eua pµ 

blicaçOO. 

Cruzeiro, 20 de abril de 1.990 • 

. Qi;)_ 
.PROF. CPUO DE .MJIEIDA LAGE 

Prefeit.o !ihJnicipã].Elll Exerelcio 

Publicado na secretar da Pret'ei tura flb11cipal de e~ 

zeiro, em 20 de abril de 1.990. 
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